
MENSAGEM Nº. 008/2011     
 Campo Novo do Parecis, 01 de março de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 
O Projeto de Lei nº. 007/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto autorizar repasses de recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Novo do Parecis e dá outras providências. 

 A destinação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Novo do Parecis atende aos requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº. 125/1990 e alterações posteriores. Mencionado diploma legal estabelece no art. 10, I a competência do CMDCA para “formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ficando prioridades para a consecução das ações, a captação e a aplicação de recursos”.
O art.15 da citada Lei Municipal determina que a liberação de recursos do Fundo dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Uma vez que se trata de uma reserva financeira posta à disposição das políticas de atendimento à criança e ao adolescente, o Fundo Municipal não é órgão e nem pessoa jurídica. Ou seja, não tem personalidade jurídica. Como decorrência da inexistência de personalidade jurídica, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Novo do Parecis está vinculado administrativamente ao Poder Público. Assim, essa vinculação dá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a prerrogativa exclusiva de deliberar sobre a aplicação dos recursos do referido Fundo.

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
Não obstante a isso, é necessário que o repasse ocorra para entidades cadastradas no município e que atendam aos interesses na área da infância e juventude.

Ainda, visando criar mecanismos que no futuro dêem eficiência a prestação do serviço público, optou-se por momentaneamente não qualificar as entidades que estarão aptas a receber, aferindo tal deliberação para ser regulamentada por decreto, mesmo porque é sabido que muitas leis não contemplam situações futuras, razão pela qual o Executivo através de decreto poderá considerar novas entidades que aqui venham se instalar e habilitar-se para o fim proposto por esta lei.

Desta forma, a edição de Lei autorizativa torna-se imprescindível para  que estes recursos possam ser liberados a atender projetos predeterminados, em benefício da criança e do adolescente, não podendo ser utilizados para outra destinação.



Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT
Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº. 007/2011   
     
             01 de março de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal
“AUTORIZA O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CAMPO NOVO DO PARECIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder  Subvenção Social, às Instituições Privadas sem fins lucrativos, destinadas ao desenvolvimento de projetos selecionados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Novo do Parecis – CMDCA.

           
Art. 2º. Para ter direito ao recebimento das subvenções que trata o artigo anterior, a entidade sem fins lucrativos deverá elaborar um requerimento dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para que este analise se há relevância pública e se os interesses da criança e do adolescente do município se encontram preservados.



§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, após o resultado da análise deverá emitir parecer favorável ou não ao plano de trabalho apresentado pela entidade que requisitou o repasse do recurso.

§ 2º. A aprovação do plano de trabalho pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA fica condicionada a existência de saldo financeiro na conta específica do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
       
   Art. 3º. A entidade de posse da Ata de reunião Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campo Novo do Parecis – CMDCA, que deliberou e autorizou a utilização do recurso, deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Administração, o pedido instruído com todos os documentos necessários, para que seja formalizado o termo de repasse a ser assinado pelo Chefe do Poder Executivo, pelo Presidente responsável pela entidade beneficiada e pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 


Art. 4º. A entidade interessada poderá a qualquer tempo requerer extrato junto a Secretaria Municipal de Finanças, com fins de certificação da existência de saldo financeiro, para a posteriori, de posse do documento, formular o requerimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 


Art. 5º. A entidade recebedora da subvenção social deverá, obrigatoriamente, prestar contas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e ao Poder Público Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento do recurso. 

Art. 6º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, deverá acompanhar a aplicação dos recursos liberados emitindo parecer, favorável ou não, ao fim proposto no plano de trabalho apresentado pela entidade recebedora, o qual deverá ser peça integrante da prestação de contas encaminhada ao Poder Público Municipal.

Art. 7º. A entidade que não aplicar os recursos liberados na forma como dispõe esta Lei e regulamentos posteriores, ficará impedida de receber novos repasses pelo período de 02 (dois) anos. 

Art. 8º.  A entidade beneficiada com o recurso fica liberada de utilizar o processo licitatório quanto à aplicação dos valores recebidos no repasse. Todavia, visando à preservação da moralidade e publicidade, bem como a busca do menor custo para melhor aproveitamento dos recursos, deverá obrigatoriamente efetuar, no mínimo, 03 (três) cotações das despesas a serem custeadas com o recurso público. 

Art. 9º. O Poder Público Municipal estabelecerá anualmente, em Decreto Executivo, quais entidades legalmente constituídas que atendam aos direitos da criança e do adolescente e que estejam aptas para receberem a Subvenção Social.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, ao 1º dia do mês de março de 2011.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

STELLA REGINA PYDD PILGER
Secretária Municipal Interina de Administração

